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TERMO DE REFERÊNCIA
OBRA: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para execução de fechamento lateral da piscina coberta no Centro Esportivo Rei Pelé.
LOCAL: Estr. Gen. Motors, 320 - Caldeira, Indaiatuba - SP, 13347-500
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de fechamento lateral da piscina coberta no Centro Esportivo Rei Pelé, localizado na Estrada General Motors – Caldeira, no município de Indaiatuba – SP, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos.
1.2. O objeto desta contratação caracteriza-se como serviço de engenharia, nos termos do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, por se tratar da execução de atividades técnicas especializadas voltadas à instalação de sistema de fechamento da piscina coberta, sem implicar modificação substancial ou intervenção estrutural no espaço físico existente, contemplando fornecimento de materiais, montagem e demais serviços correlatos, com vistas à segurança, funcionalidade e adequada utilização do equipamento esportivo.
1.3. O prazo para execução da obra será de 6 (seis) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, enquanto o prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, conforme disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, abrangendo o período necessário à execução do objeto, seu recebimento e demais procedimentos administrativos correlatos.
1.4. O contrato administrativo estabelecerá, de forma detalhada, as disposições relativas à vigência, eventuais prorrogações, fiscalização, condições de recebimento do objeto e demais requisitos aplicáveis à adequada execução da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação contempla a implantação de sistema de fechamento da piscina coberta no Centro Esportivo Rei Pelé, com vistas à melhoria das condições de uso, segurança, conforto ambiental e controle de acesso, contribuindo para a adequada operação das atividades esportivas e de lazer oferecidas aos munícipes.
2.2. Para a execução do objeto, estão previstos serviços técnicos especializados de fornecimento, montagem, instalação e adequação de elementos construtivos e complementares, sem caracterização de intervenção estrutural relevante, contemplando, entre outros, os seguintes serviços:
2.2.1. Abertura e reaterro de valas para passagens de águas pluviais e esgoto, incluindo escavação manual ou mecanizada, escoramento quando necessário, regularização de fundo, assentamento das tubulações e posterior recomposição do solo com adequada compactação;

2.2.2. Remoção e transporte de gradis, contemplando desmontagem cuidadosa, acondicionamento, carga, transporte e destinação adequada, com eventual reaproveitamento conforme orientação técnica;

2.2.3. Remoção e transporte de solo e entulho, incluindo carga, transporte e destinação final em local licenciado, em conformidade com a legislação ambiental vigente;

2.2.4. Instalação de tapume para proteção da área da obra, garantindo o isolamento do perímetro, controle de acesso e segurança de usuários e transeuntes;

2.2.5. Instalação de canteiro de obras com almoxarifado, banheiro, refeitório, entre outros, contemplando infraestrutura mínima necessária ao adequado funcionamento da obra, conforme normas regulamentadoras;

2.2.6. Execução de sapatas e vigas baldrame, incluindo escavação, armação, formas, concretagem e cura, conforme projeto estrutural;

2.2.7. Execução de estrutura metálica para instalação de pele de vidro, incluindo fabricação, tratamento anticorrosivo, transporte e montagem conforme projeto executivo;

2.2.8. Instalação de vidro laminado e aplicação de película, garantindo segurança, conforto térmico e controle de luminosidade;

2.2.9. Execução de vedações para garantia da estanqueidade da pele de vidro, incluindo aplicação de selantes, borrachas e demais materiais apropriados;

2.2.10. Instalações de portas, incluindo fornecimento, montagem, fixação, ferragens e ajustes necessários ao perfeito funcionamento;

2.2.11. Instalação de estrutura metálica e telhas para fechamento da cobertura lateral, contemplando fixações, vedação e acabamento adequado;

2.2.12. Instalação de paredes em drywall e execução de pintura nas paredes externas ao vestiário masculino, bem como no depósito e sala do professor, conforme especificações técnicas;

2.2.13. Impermeabilização das paredes em drywall até altura de 1,50 m, utilizando materiais adequados para áreas sujeitas à umidade;

2.2.14. Assentamento de revestimento cerâmico nas paredes externas do depósito e sala do professor, incluindo preparo de base, aplicação de argamassa colante e rejuntamento;

2.2.15. Execução de fechamento em ACM entre a pele de vidro e a cobertura, garantindo vedação, acabamento e estética do conjunto;

2.2.16. Instalação de telas tipo venezianas industriais para proteção contra pombos, assegurando ventilação e controle de acesso de aves;

2.2.17. Instalação de duchas novas na lateral da piscina, incluindo conexões hidráulicas e testes de funcionamento;

2.2.18. Instalação de guarda-corpo e corrimão para duchas, atendendo às normas de segurança e acessibilidade;

2.2.19. Abertura de acesso às bombas da piscina, incluindo adequações necessárias para manutenção e operação dos equipamentos;

2.2.20. Otimização das instalações elétricas existentes e execução de novas instalações, incluindo adequações de quadros, circuitos, proteção e aterramento conforme normas técnicas;

2.2.21. Execução de pintura em todos os ambientes pertencentes à área da piscina, incluindo preparo de superfície, aplicação de fundo e acabamento final;

2.2.22. Plantio de grama, incluindo preparo do solo, nivelamento, adubação e irrigação inicial;

2.2.23. Execução de arremates finais, contemplando ajustes, correções e acabamentos necessários para entrega da obra;

2.2.24. Limpeza final de obra, incluindo remoção de resíduos, limpeza geral das áreas executadas e entrega em condições adequadas de uso.

2.3. As soluções propostas visam promover a melhoria das condições de conforto térmico, proteção contra intempéries e segurança dos usuários, além de otimizar a utilização do espaço esportivo, atendendo às demandas operacionais do Centro Esportivo Rei Pelé e proporcionando maior qualidade na prestação dos serviços à população.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviço de engenharia voltado à implantação de sistema de fechamento da piscina coberta no Centro Esportivo Rei Pelé, compreendendo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários à execução do objeto, conforme requisitos estabelecidos no item 5.4 deste Termo de Referência.
3.2. A solução contempla a execução integrada de serviços técnicos necessários à instalação do sistema de fechamento, incluindo, entre outros: serviços preliminares, mobilização e desmobilização de canteiro, fornecimento e montagem de estrutura metálica, instalação de painéis de fechamento em vidro laminado e/ou materiais equivalentes, execução de vedações e arremates para garantia de estanqueidade, instalação de portas e acessos, execução de fechamentos complementares (como ACM, telhas metálicas ou similares), instalação de elementos de ventilação e proteção, adequações pontuais em instalações elétricas e demais serviços correlatos indispensáveis ao pleno funcionamento do sistema, assim como descrito mais detalhadamente no item 2.2. deste termo de referência.
3.3. Os serviços serão executados em conformidade com os projetos, especificações técnicas e detalhamentos fornecidos pela Administração, observando-se as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como as legislações vigentes aplicáveis, especialmente no que se refere à segurança, desempenho, acessibilidade e conforto dos usuários de equipamentos esportivos.
3.4. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos competentes da Administração Pública Municipal, por meio das secretarias responsáveis, que atuarão na verificação da conformidade dos serviços com as especificações técnicas, padrões de qualidade estabelecidos e cronograma físico de execução.
3.5. A adoção da presente solução visa proporcionar melhores condições de uso da piscina, garantindo proteção contra intempéries, maior conforto aos usuários, controle de acesso e segurança, além de contribuir para a conservação do equipamento público e otimização das atividades esportivas e de lazer ofertadas à população.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE
4.1.1. A execução do objeto deverá observar, no que couber, os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na legislação vigente, em especial na Lei nº 14.133/2021, bem como as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando soluções que reduzam os impactos ambientais e promovam o uso eficiente de recursos naturais.
4.1.2. Deverão ser adotadas, sempre que tecnicamente viáveis, práticas que promovam a racionalização do consumo de materiais, energia e demais insumos, incluindo o planejamento eficiente das atividades, a utilização de sistemas construtivos industrializados e a priorização de materiais com maior durabilidade, reciclabilidade e menor impacto ambiental.
4.1.3. A contratada deverá adotar medidas para prevenção e redução da geração de resíduos, bem como promover a segregação adequada dos resíduos eventualmente gerados durante a execução dos serviços, em conformidade com as boas práticas de engenharia e gestão ambiental.
4.1.4. Os resíduos da construção civil deverão ter destinação ambientalmente adequada, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas atualizações, cabendo à contratada a responsabilidade pela coleta, acondicionamento, transporte e destinação final em locais devidamente licenciados pelos órgãos competentes.
4.1.5. Sempre que aplicável, deverão ser adotadas soluções que favoreçam o conforto térmico e a eficiência energética do ambiente, tais como o uso de materiais que permitam melhor aproveitamento da iluminação natural e reduzam a necessidade de condicionamento artificial.
4.2. REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO

4.2.1. O sistema de fechamento deverá ser composto por estruturas metálicas, painéis em vidro laminado, conforme descrito em orçamento e memorial descritivo, além de elementos de vedação e acabamento, devendo atender aos requisitos de segurança, estanqueidade, durabilidade e desempenho.
4.2.2. Os materiais empregados deverão possuir qualidade comprovada, atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis e apresentar resistência adequada às condições de uso, inclusive à umidade e à exposição a agentes atmosféricos.
4.2.3. As estruturas metálicas deverão ser dimensionadas e executadas de forma a garantir estabilidade, segurança e durabilidade, devendo receber tratamento anticorrosivo adequado.
4.2.4. Os elementos de fechamento em vidro deverão ser do tipo laminado de segurança, conforme normas vigentes, com espessura compatível com as dimensões e condições de uso, conforme descrições do orçamento e memorial descritivo.
4.2.5. Deverão ser asseguradas condições adequadas de ventilação, iluminação natural e conforto ambiental, compatíveis com a utilização do espaço.

4.3. SUBCONTRATAÇÃO/TRANSFERÊNCIA
4.3.1. A subcontratação parcial do objeto poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, desde que previamente solicitada pela contratada e devidamente justificada, limitada a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, observadas as disposições previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3.2. A eventual subcontratação não exime a contratada de sua responsabilidade integral pela execução do objeto contratado, permanecendo responsável pela qualidade dos serviços executados, pelo cumprimento das obrigações contratuais e pelas condições de habilitação exigidas no processo licitatório.
4.4. VISTORIA (FACULTATIVO)
4.4.1. A realização de vistoria técnica prévia no local de execução dos serviços é facultativa, sendo assegurado aos licitantes interessados o direito de avaliar previamente as condições e peculiaridades do objeto da contratação.
4.4.2. A vistoria poderá ser realizada mediante agendamento prévio, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, por meio do endereço eletrônico: isis.reis@indaiatuba.sp.gov.br e/ou rafael.franzao@indaiatuba.sp.gov.br, sendo acompanhada por servidor designado pela Administração.
4.4.3. Para a realização da vistoria, o representante legal da empresa ou o responsável técnico deverá apresentar documento de identificação civil e documento emitido pela empresa que comprove sua autorização para representar a licitante na realização da vistoria.
4.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria técnica, deverá apresentar declaração formal, assinada por seu responsável técnico ou representante legal, atestando o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do local de execução dos serviços, bem como das exigências necessárias para a adequada execução do objeto.
4.4.5. A não realização da vistoria não poderá ser utilizada como fundamento para alegações futuras de desconhecimento das condições do local, omissões, dúvidas ou equívocos relativos aos serviços a serem executados, devendo a contratada assumir integralmente os riscos e ônus decorrentes da execução do objeto contratado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. O início da execução dos serviços ocorrerá a partir da emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Administração, momento a partir do qual passam a ser contados os prazos contratuais de execução da obra.
5.1.2. A execução das atividades deverá obedecer rigorosamente ao Cronograma Físico-Financeiro, integrante dos anexos deste Termo de Referência, no qual estão estabelecidas as etapas construtivas, prazos de execução e respectivos percentuais de avanço físico da obra.
5.1.3. A contratada deverá planejar e organizar a execução dos serviços de forma a garantir a compatibilização entre as etapas construtivas, a adequada alocação de mão de obra, equipamentos e materiais, bem como o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma aprovado pela Administração.
5.2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Os serviços objeto da presente contratação serão executados nas dependências do Complexo Esportivo Rei Pelé, localizado na Estrada General Motors – Caldeira, no município de Indaiatuba – SP.
5.3. HORÁRIO DE TRABLHO
5.3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser executados preferencialmente de segunda-feira a sexta-feira, no período compreendido entre 08h00 e 17h00, respeitando-se as normas de segurança do trabalho, as condições operacionais do local e eventuais restrições de funcionamento das dependências onde ocorrerão as atividades.
5.3.2. A execução de serviços aos sábados, domingos, feriados ou em horários extraordinários poderá ser autorizada em situações específicas, desde que previamente solicitada pela CONTRATADA com antecedência mínima de 3 (três) dias corridos, acompanhada de justificativa técnica que demonstre a necessidade da realização das atividades fora do horário regular. A autorização dependerá de análise e aprovação expressa da FISCALIZAÇÃO do contrato, que avaliará os impactos operacionais, de segurança e de funcionamento do local.
5.3.3. A eventual autorização para execução de serviços em horários extraordinários não implicará, em hipótese alguma, acréscimo de custos para a CONTRATANTE, sendo vedada a cobrança de quaisquer parcelas remuneratórias adicionais decorrentes da realização de atividades em período noturno, fins de semana ou feriados.
5.3.4. Todos os encargos decorrentes da mobilização de mão de obra em horários diferenciados, incluindo pagamento de horas extras, adicionais legais, encargos trabalhistas, transporte, alimentação, logística de equipes ou quaisquer outros custos operacionais, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, estando tais despesas já consideradas na composição de seus preços e na proposta apresentada no processo licitatório.

5.4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, máquinas, dispositivos de fixação, acessórios e mão de obra qualificada necessários à completa implantação do sistema de fechamento da piscina coberta, em conformidade com os projetos, memoriais descritivos e demais documentos técnicos, responsabilizando-se integralmente por sua aquisição, transporte, armazenamento, manuseio, conservação e substituição, sem ônus adicional para a Administração.
5.4.2. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira linha e atender integralmente às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como às especificações dos fabricantes, devendo apresentar desempenho, durabilidade e resistência compatíveis com o ambiente de instalação, especialmente em condições de elevada umidade e exposição a agentes atmosféricos.
5.4.3. As estruturas metálicas deverão ser executadas em aço carbono ou galvanizado, devidamente dimensionadas conforme as solicitações de uso, devendo atender, no que couber, às normas ABNT NBR 8800 (Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto) e ABNT NBR 14762 (Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis formados a frio), devendo ainda receber tratamento anticorrosivo, como galvanização a fogo ou pintura com sistema protetivo adequado, conforme ABNT NBR 6323.
5.4.4. Os elementos de fechamento em vidro deverão ser do tipo laminado de segurança, conforme ABNT NBR 14697 (Vidro laminado) e ABNT NBR 7199 (Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil), com espessura compatível com as dimensões dos vãos e condições de uso, garantindo resistência mecânica, segurança contra impacto e proteção aos usuários.
5.4.5. Os perfis, esquadrias e sistemas de fixação deverão ser em alumínio, aço galvanizado ou material equivalente, com resistência à corrosão e compatibilidade com os demais elementos do sistema, devendo atender às normas aplicáveis, tais como ABNT NBR 10821 (Esquadrias para edificações).
5.4.6. Os materiais de vedação, tais como silicones estruturais, borrachas, guarnições e fitas, deverão ser apropriados para uso externo, resistentes à radiação UV, variações térmicas e umidade, garantindo a estanqueidade do sistema de fechamento, conforme recomendações dos fabricantes e boas práticas da engenharia.
5.4.7. Os painéis complementares em ACM (Aluminum Composite Material) ou materiais equivalentes deverão possuir resistência mecânica adequada, estabilidade dimensional e resistência às intempéries, sendo instalados conforme especificações técnicas do fabricante e normas aplicáveis.
5.4.8. As telhas metálicas eventualmente utilizadas deverão ser do tipo galvanizado ou com revestimento termoacústico, quando aplicável, atendendo às normas ABNT NBR 14513 e ABNT NBR 15220, garantindo desempenho térmico e estanqueidade.
5.4.9. Todos os elementos metálicos e de fixação (parafusos, chumbadores, suportes, entre outros) deverão ser galvanizados ou possuir tratamento anticorrosivo compatível com o ambiente, assegurando durabilidade e segurança da estrutura.
5.4.10. A Contratada deverá fornecer e garantir a utilização de Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC adequados às atividades desenvolvidas, em conformidade com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente a NR-06 (EPI), NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e NR-35 (Trabalho em Altura), quando aplicável.
5.4.11. A Contratada será integralmente responsável pela implementação das medidas de segurança no local de execução dos serviços, incluindo sinalização, isolamento da área, treinamento dos trabalhadores, fiscalização do uso adequado dos equipamentos de proteção e prevenção de acidentes, observando rigorosamente a legislação vigente e as boas práticas de engenharia de segurança do trabalho.
5.5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.5.1. O objeto contempla a implantação de sistema de fechamento da piscina coberta no Centro Esportivo Rei Pelé, por meio da execução de serviços de engenharia consistentes no fornecimento e instalação de estruturas metálicas, sistemas de vedação e elementos complementares, sem caracterização de ampliação de área construída ou intervenção estrutural relevante na edificação existente.
5.5.2. Para fins de dimensionamento da proposta, deverão ser considerados todos os serviços necessários à execução integral do objeto, abrangendo, entre outros, aqueles descritos de forma detalhada no item 2.2 deste Termo de Referência, incluindo remoções, infraestrutura, estrutura metálica, sistemas de fechamento, vedações, instalações, acabamentos e limpeza final.
5.5.3.  Condições do local de execução:
a) Os serviços serão executados em equipamento público em funcionamento, devendo a contratada considerar restrições operacionais e a necessidade de manter a segurança dos usuários;

b) A área poderá apresentar interferências físicas que deverão ser previamente avaliadas pela contratada;

c) Recomenda-se a realização de vistoria técnica prévia para pleno conhecimento das condições locais;

d) O acesso ao local deverá ser planejado, considerando logística de materiais e equipamentos.
5.5.4.  Logística e mobilização:
a) A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e armazenamento de todos os materiais;

b) Deverá prever equipamentos adequados para içamento e montagem de estruturas;

c) Deverá considerar eventuais limitações de espaço para estoque e circulação de materiais;

d) Custos com mobilização e desmobilização deverão estar incluídos na proposta.

5.5.5.  Interferências e compatibilizações:
a) A contratada deverá considerar a compatibilização com estruturas existentes;

b) Eventuais ajustes de campo deverão ser previstos para adequação do sistema de fechamento;

c) Interfaces com sistemas existentes (elétrico, drenagem, cobertura) deverão ser avaliadas;

d) Pequenas adaptações necessárias à instalação deverão estar contempladas na proposta.

5.5.6.  Condições ambientais e de desempenho:
a) O sistema deverá resistir à ação de vento, chuva, umidade e variações térmicas;

b) Deverá ser garantida a estanqueidade do sistema;

c) Deverão ser consideradas soluções que favoreçam ventilação e conforto térmico;

d) Os materiais deverão ser adequados para uso em ambiente com presença constante de umidade (piscina).

5.5.7.  Segurança e execução:
a) A contratada deverá prever execução segura, inclusive para trabalhos em altura;

b) Deverão ser adotadas medidas para isolamento da área e prevenção de acidentes;

c) A execução deverá minimizar riscos a usuários e trabalhadores;

d) Todos os custos com segurança deverão estar incluídos na proposta.

5.5.8. Custos e composição da proposta:
a) A proposta deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos;

b) Incluem-se: materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, BDI, transporte, impostos e taxas;

c) Não serão admitidos custos adicionais decorrentes de omissões da contratada;

d) A contratada deverá considerar perdas, recortes e desperdícios de materiais.

5.5.9. Medição e aceitação:
a) Os serviços serão medidos conforme execução efetiva;

b) A aceitação estará condicionada ao atendimento das especificações técnicas;

c) Eventuais correções deverão ser realizadas sem ônus adicional;

d) O objeto deverá ser entregue em pleno funcionamento.

5.5.10.  Documentação técnica:
a) A contratada deverá fornecer ART/RRT dos serviços executados;

b) Manuais, garantias e especificações dos materiais;

c) Deverá ser apresentada documentação “as built”;

d) Todos os documentos deverão estar em conformidade com as exigências contratuais.
5.5.11. Considerações para elaboração da proposta
Para fins de adequada elaboração e dimensionamento da proposta, as licitantes deverão considerar, no mínimo, os seguintes aspectos:

5.5.11.1. As quantidades, especificações e diretrizes constantes nos projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro que integram este Termo de Referência, devendo ser considerados todos os serviços necessários à completa execução do objeto, ainda que não explicitamente detalhados, mas indispensáveis ao seu pleno funcionamento.

5.5.11.2. A necessidade de fornecimento integral de todos os materiais, mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, dispositivos de fixação, acessórios e demais insumos necessários à execução dos serviços, incluindo transporte, carga, descarga, armazenamento, montagem e instalação.

5.5.11.3. O atendimento integral às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas a estruturas metálicas, vidros de segurança, esquadrias, vedações e instalações elétricas, bem como às normas de segurança do trabalho (NR-06, NR-18, NR-35) e demais regulamentações pertinentes.

5.5.11.4. As condições específicas do local de execução, considerando tratar-se de equipamento público em funcionamento, devendo a contratada planejar suas atividades de modo a minimizar interferências nas atividades esportivas, garantindo a segurança dos usuários e a continuidade das operações do Centro Esportivo.

5.5.11.5. A necessidade de realização de vistoria técnica prévia ao local, recomendada para pleno conhecimento das condições existentes, acessos, interferências, restrições operacionais e logística de execução, não sendo admitidas alegações posteriores de desconhecimento.

5.5.11.6. As condições ambientais do local, especialmente no que se refere à presença de umidade, variações térmicas e exposição a intempéries, devendo os materiais e sistemas adotados serem compatíveis com essas condições, garantindo durabilidade, estanqueidade e desempenho adequado.

5.5.11.7. A logística de execução, incluindo mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos, eventuais limitações de espaço para armazenamento de materiais, necessidade de equipamentos de içamento e montagem, bem como o planejamento das etapas construtivas.

5.5.11.8. A inclusão, na proposta, de todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, mão de obra, encargos sociais, benefícios, equipamentos, transporte, tributos, taxas, seguros, administração central, BDI e demais despesas necessárias à execução integral do objeto.

5.5.11.9. A consideração de perdas, recortes, ajustes de campo e eventuais adaptações necessárias à perfeita instalação dos sistemas, não sendo admitidos custos adicionais decorrentes de subdimensionamento da proposta.

5.5.11.10. A responsabilidade pela compatibilização dos serviços com as condições reais de execução, incluindo eventuais interfaces com estruturas e sistemas existentes.

5.5.11.11. A necessidade de cumprimento integral dos prazos estabelecidos, conforme cronograma físico-financeiro, devendo a licitante considerar produtividade, sequenciamento das atividades e disponibilidade de recursos.
5.6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
5.6.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Provisório e até a formalização do Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deverá prestar integral assistência técnica, visando à correção de quaisquer falhas, imperfeições, inconformidades ou pendências identificadas pela fiscalização da Administração.
5.6.2. Durante esse período, a CONTRATADA ficará obrigada a executar, sem ônus adicional para a Administração e dentro dos prazos estabelecidos pela fiscalização, todos os ajustes, reparos, substituições e complementações necessárias à plena adequação dos serviços executados, incluindo, entre outros:

a) correção de falhas de fixação e montagem;

b) ajustes em esquadrias, portas e elementos móveis;

c) correção de problemas de vedação e estanqueidade;

d) substituição de materiais com defeito ou fora de especificação;

e) execução de arremates e acabamentos pendentes.

5.6.3.  A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações da fiscalização, observando prazos compatíveis com a natureza das intervenções, garantindo a pronta solução das inconformidades e a adequada funcionalidade do sistema implantado.
5.6.4. A assistência técnica abrangerá todos os componentes do objeto contratado, incluindo estrutura metálica, elementos de fechamento, vedações, esquadrias, fixações e demais sistemas instalados, assegurando o pleno desempenho, segurança e estanqueidade.
5.6.5. A prestação da assistência técnica não exclui nem limita as responsabilidades legais da CONTRATADA, especialmente aquelas relativas à qualidade dos serviços, vícios de execução e desempenho dos materiais, nos termos do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e da Lei nº 14.133/2021.
5.6.6. O Recebimento Definitivo somente será formalizado após a verificação, pela fiscalização, de que todas as pendências foram integralmente sanadas e de que o sistema de fechamento se encontra em perfeito estado de funcionamento, atendendo às especificações técnicas, normas aplicáveis e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.7. ARREMATES FINAIS
5.7.1. Concluídos todos os serviços previstos neste Termo de Referência, incluindo a limpeza geral e a desmobilização das instalações provisórias, a CONTRATADA deverá executar todos os ajustes, testes, regulagens e arremates finais necessários à completa finalização do objeto, assegurando que o sistema de fechamento da piscina seja entregue em perfeitas condições de funcionamento, segurança, estanqueidade, acabamento e conformidade técnica.
5.7.2. Os arremates finais compreendem, entre outros, a correção de imperfeições decorrentes da execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a:

a) Ajustes e reapertos em elementos de fixação da estrutura metálica;

b) Alinhamento, nivelamento e regulagem de perfis, esquadrias, portas e elementos móveis;

c) Revisão e complementação das vedações, selantes e interfaces entre materiais, garantindo estanqueidade;

d) Substituição ou correção de vidros, painéis ou componentes com avarias, riscos ou fora de especificação;

e) Retoques de pintura e recomposição de acabamentos;

f) Regularização de superfícies e recomposição de áreas eventualmente afetadas;

g) Organização e fixação adequada de cabos, eletrodutos e demais instalações aparentes;

h) Limpeza técnica de vidros, perfis e superfícies, com remoção de resíduos de obra, respingos e sujeiras.
5.7.3.  A CONTRATADA deverá promover a revisão geral de todo o sistema implantado, incluindo inspeção de estabilidade da estrutura, verificação de desempenho das vedações, funcionamento de esquadrias e portas, bem como conferência das condições de segurança e integridade dos componentes instalados.
5.7.4. Todas as áreas que tenham sofrido interferência durante a execução dos serviços deverão ser devidamente recompostas, restabelecendo-se, no mínimo, as condições originais de uso, ou superiores, incluindo pisos, áreas de circulação, dispositivos de drenagem, elementos de proteção e demais componentes eventualmente impactados.
5.7.5. A CONTRATADA deverá, ainda, realizar testes e verificações finais de desempenho, quando aplicáveis, de modo a comprovar o adequado funcionamento do sistema de fechamento, especialmente quanto à estanqueidade, estabilidade e segurança de uso.
5.7.6. Todos os serviços de arremates, ajustes e correções apontados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser executados pela CONTRATADA, sem ônus adicional para a Administração, dentro dos prazos estabelecidos, constituindo condição indispensável para a emissão do Termo de Recebimento Provisório.
5.7.7. A conclusão do objeto somente será reconhecida após a verificação, pela FISCALIZAÇÃO, de que todos os arremates finais foram executados de forma satisfatória, em conformidade com os projetos, especificações técnicas, normas aplicáveis e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
5.8. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.8.1. Os procedimentos de transição, entrega e encerramento da execução contratual deverão ser conduzidos de forma planejada e documentada, com o objetivo de assegurar a plena funcionalidade do sistema de fechamento da piscina, a regularidade técnica dos serviços executados e a adequada transferência do objeto à Administração Pública, em perfeitas condições de uso, operação e manutenção.
5.8.2. Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá realizar a verificação final de todas as interfaces do sistema implantado, incluindo elementos estruturais, vedação em pele de vidro, esquadrias, cobertura lateral, instalações complementares e demais componentes, garantindo o pleno funcionamento, estabilidade, segurança e estanqueidade do conjunto.
5.8.3. Quando aplicável, a CONTRATADA deverá providenciar a regularização e ativação das ligações definitivas das redes de infraestrutura eventualmente envolvidas, incluindo energia elétrica, drenagem pluvial e demais sistemas afetados pela intervenção, assegurando sua plena operação.
5.8.4. A CONTRATADA deverá promover a desmobilização completa do canteiro de serviços, incluindo a retirada de equipamentos, estruturas provisórias, tapumes, instalações temporárias e quaisquer materiais remanescentes, bem como a adequada destinação de resíduos, entregando o local limpo, desobstruído e em condições seguras de utilização.
5.8.5. Dentro do prazo contratual, a CONTRATADA deverá apresentar à Administração o acervo técnico completo dos serviços executados, em meio físico e digital, contendo, no mínimo:

a) Relatório final de execução dos serviços, incluindo registros fotográficos do antes, durante e após a intervenção;

b) Relatórios de testes, inspeções e verificações de desempenho dos sistemas instalados, especialmente quanto à vedação, fixação e estabilidade da estrutura;

c) Manuais técnicos de operação, uso e manutenção dos sistemas e materiais empregados (estrutura metálica, esquadrias, vidros, selantes, entre outros);

d) Certificados de qualidade e garantias dos materiais e componentes aplicados;

e) Projetos “as built”, refletindo fielmente as condições finais executadas, com indicação de eventuais ajustes realizados em campo;

f) Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs de execução e, quando aplicável, de projetos complementares;

g) Memoriais técnicos atualizados e registros de não conformidades e respectivas correções;

h) Demais documentos necessários à adequada operação, manutenção e gestão do sistema implantado.

5.8.6.  A CONTRATADA deverá assegurar que todos os serviços estejam em conformidade com os projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas e normas aplicáveis, cabendo à fiscalização a verificação final para fins de aceitação.
5.8.7. Caso aplicável, a CONTRATADA deverá adotar as providências necessárias para obtenção de eventuais autorizações, laudos ou liberações junto aos órgãos competentes, especialmente quando houver interferência em sistemas regulados ou exigência de regularização técnica específica.
5.8.8. A entrega do objeto compreenderá a realização de vistoria conjunta entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, para verificação das condições gerais do sistema executado, oportunidade em que poderão ser apontadas pendências a serem sanadas previamente à emissão do Termo de Recebimento Provisório.
5.8.9. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo ficará condicionada:

a) À completa execução dos serviços;
b) À entrega integral da documentação técnica exigida;
c) À solução de todas as pendências identificadas pela fiscalização;
d) À comprovação do adequado desempenho e funcionamento do sistema implantado.
5.8.10. O encerramento contratual somente será formalizado após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, técnicas e administrativas por parte da CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades legais e do período de garantia estabelecido.
5.9. MATRIZ DE RISCO
5.9.1. A Matriz de Riscos tem por finalidade estabelecer, de forma clara, objetiva e prévia, a alocação das responsabilidades decorrentes de eventos supervenientes à contratação, visando à promoção da segurança jurídica, previsibilidade contratual e adequada gestão do ajuste. Por meio deste instrumento, são identificados os principais riscos capazes de impactar o prazo, o custo, a qualidade e o desempenho dos serviços, bem como definidas as respectivas medidas de prevenção, mitigação e tratamento.
5.9.2. Considerando as características do objeto — consistente na execução de serviços de engenharia para implantação de sistema de fechamento da área da piscina coberta — foram identificados riscos associados, especialmente, aos aspectos técnicos, operacionais, logísticos, de segurança, de interface com estruturas existentes e de interferência nas atividades do complexo esportivo. Cada risco foi analisado quanto à sua probabilidade de ocorrência e ao impacto potencial, sendo sua alocação definida conforme o princípio da melhor capacidade de gestão, atribuindo-se a responsabilidade à parte que detenha melhores condições técnicas, operacionais ou administrativas para preveni-lo ou mitigá-lo.
5.9.3. A alocação dos riscos observará, de forma geral, as seguintes diretrizes:

· Riscos alocados à CONTRATANTE: compreendem aqueles cuja gestão depende de decisões administrativas ou fatores externos ao controle da CONTRATADA, tais como: alterações de escopo por interesse público, indisponibilidade parcial da área de intervenção, interferências decorrentes do funcionamento do equipamento público, atrasos na liberação de frentes de serviço, bem como eventuais mudanças normativas ou regulatórias.

· Riscos alocados à CONTRATADA: abrangem aqueles inerentes à execução dos serviços, incluindo: falhas de planejamento, erros executivos, inadequação de métodos construtivos, desempenho insatisfatório de materiais, falhas na execução da estrutura metálica, vedação e estanqueidade da pele de vidro, logística de materiais, segurança do trabalho, danos a elementos existentes, bem como quaisquer intercorrências decorrentes de sua atuação direta ou indireta.
5.9.4. Considerando a natureza do objeto, destacam-se como riscos relevantes:
a) Interferências com estruturas e instalações existentes;
b) Necessidade de adequações em campo não previstas inicialmente, desde que não caracterizem alteração de escopo;
c) Falhas de vedação e infiltrações no sistema de fechamento;
d) Incompatibilidades entre elementos estruturais e de vedação;
e) Impactos decorrentes de condições climáticas na execução dos serviços;
f) Interferência nas atividades regulares do complexo esportivo;
g) Riscos relacionados à segurança dos usuários e trabalhadores durante a execução.
5.9.5.  Nos casos em que os riscos assumidos possam implicar impactos financeiros relevantes, a CONTRATADA deverá considerar, na formulação de sua proposta, a adoção de estratégias adequadas de gerenciamento de riscos, incluindo a previsão de contingências compatíveis e a contratação dos seguros exigidos no edital e no contrato, sem prejuízo de outros que julgar necessários.
5.9.6. A Matriz de Riscos detalhada, contendo a identificação, classificação, alocação de responsabilidades e medidas mitigadoras, integra o Anexo I deste Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5.9.7. A alocação de riscos estabelecida nesta matriz tem por objetivo preservar o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, reduzir a ocorrência de litígios e conferir maior eficiência à execução contratual.
5.9.8. Eventuais riscos não previstos ou supervenientes serão analisados pela Administração, observando-se as disposições contratuais, a legislação vigente e os princípios da razoabilidade, do equilíbrio econômico-financeiro e da boa-fé objetiva.
5.10. DIÁRIO DE OBRAS
5.10.1.  A CONTRATADA deverá manter Diário de Obras atualizado durante todo o período de execução do contrato, no qual deverão ser registradas, de forma clara e cronológica, todas as atividades desenvolvidas no canteiro de obras, bem como as ocorrências relevantes relacionadas à execução dos serviços.

5.10.2.  O Diário de Obras deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA, ao término da jornada de trabalho, devendo conter o registro fiel das condições e atividades realizadas no dia.

5.10.3.  Juntamente com cada processo de medição dos serviços executados, a CONTRATADA deverá encaminhar à fiscalização cópia dos registros do Diário de Obras correspondentes ao período de medição, para fins de conferência e validação das informações relativas à execução dos serviços.

5.10.4.  O Fiscal do Contrato deverá acompanhar e analisar periodicamente os registros constantes no Diário de Obras, podendo realizar anotações, recomendações, determinações ou apontamentos que julgar necessários para o adequado acompanhamento da execução contratual.

5.10.5.  As anotações realizadas pela CONTRATADA deverão ser apresentadas em documento identificado com o timbre da empresa, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:

I. Data do registro;

II. Condições climáticas verificadas no dia;

III. Número de trabalhadores presentes na obra, por função ou equipe;

IV. Relação dos equipamentos e máquinas em operação;

V. Descrição detalhada dos serviços executados no período;

VI. Registro de recebimento de materiais relevantes;

VII. Ocorrências técnicas ou administrativas verificadas durante a execução da obra;

VIII. Orientações ou determinações da fiscalização, quando houver.

5.10.6.  Todos os registros do Diário de Obras deverão ser assinados pelo responsável técnico da CONTRATADA, devidamente habilitado, bem como pelo representante da fiscalização da Administração, quando da análise dos registros.

5.10.7.  O Diário de Obras constituirá documento oficial de acompanhamento da execução contratual, podendo ser utilizado como elemento de verificação para fins de fiscalização, medição dos serviços, solução de eventuais divergências e registro histórico da execução da obra.
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas pactuadas, as disposições deste Termo de Referência, os projetos e especificações técnicas, bem como com as normas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, respondendo cada parte pelas consequências decorrentes de sua inexecução total ou parcial.
6.2. A execução contratual deverá observar rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado, cabendo à CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para o cumprimento dos prazos estabelecidos. Eventuais atrasos deverão ser devidamente justificados e formalmente comunicados à fiscalização, para análise e deliberação da Administração.
6.3. Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão da execução contratual por determinação da Administração ou por circunstâncias devidamente justificadas e aceitas, o prazo de execução será prorrogado pelo período correspondente, mediante formalização nos autos do processo administrativo e, quando necessário, por meio de termo aditivo ou apostilamento, nos termos da legislação vigente.
6.4. Todas as comunicações entre a Administração e a CONTRATADA deverão ser formalizadas por escrito, especialmente aquelas que impliquem alteração de prazo, escopo, condições de execução ou aplicação de sanções, podendo ser utilizados meios eletrônicos oficiais, desde que assegurada a rastreabilidade, autenticidade e integridade das informações.
6.5. A Administração poderá, a qualquer tempo, convocar o representante legal, o responsável técnico ou prepostos da CONTRATADA para prestar esclarecimentos, apresentar documentos, adequar procedimentos ou adotar providências necessárias à regular execução contratual, especialmente diante de não conformidades, atrasos ou situações que possam comprometer a qualidade e o desempenho do objeto.
6.6. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento (kick-off), com a participação da CONTRATADA e da equipe de fiscalização, com o objetivo de estabelecer diretrizes claras para a execução dos serviços.
6.7. Na reunião inicial deverão ser apresentados e pactuados, no mínimo:

a) As obrigações contratuais das partes e responsabilidades técnicas envolvidas;

b) O detalhamento do objeto, incluindo os principais serviços e etapas construtivas;

c) O cronograma físico-financeiro e as metas de execução;

d) A metodologia executiva e o planejamento das atividades;

e) O plano de mobilização e organização do canteiro de serviços;

f) Os procedimentos de medição, faturamento e pagamento;

g) Os critérios de controle tecnológico e de qualidade dos materiais e serviços;

h) Os procedimentos de comunicação entre as partes;

i) As diretrizes de segurança do trabalho, incluindo uso de EPI/EPC e atendimento às Normas Regulamentadoras;

j) As condições para atuação em área parcialmente em uso, quando aplicável;

k) As penalidades e sanções administrativas em caso de descumprimento contratual.

6.8.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados por servidor ou comissão formalmente designada pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem caberá:

a) Verificar o cumprimento das obrigações contratuais;
b) Atestar a execução dos serviços para fins de medição e pagamento;
c) Registrar, em diário de obra ou instrumento equivalente, todas as ocorrências relevantes;
d) Determinar a correção de falhas ou irregularidades identificadas;
e) Propor a aplicação de sanções, quando cabível;
f) Acompanhar o cumprimento do cronograma e das condições de segurança.
6.9.  A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico devidamente habilitado, com registro no conselho profissional competente e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) válida, o qual deverá acompanhar os serviços, prestar esclarecimentos à fiscalização e garantir a conformidade técnica da execução.
6.10. Deverá ser mantido no local dos serviços, em caráter permanente, o Diário de Obra ou instrumento equivalente, onde serão registradas as atividades executadas, condições climáticas, ocorrências relevantes, orientações da fiscalização e demais informações pertinentes ao acompanhamento da execução.
6.11. A gestão contratual deverá assegurar o controle da qualidade dos serviços executados, incluindo inspeções, verificações e, quando necessário, ensaios e testes, especialmente nos sistemas de estrutura metálica, vedação em vidro e elementos de fixação, garantindo o atendimento às especificações técnicas e às normas aplicáveis.
6.12. Eventuais alterações contratuais deverão observar os limites e condições estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, sendo formalizadas por meio de termo aditivo, previamente justificadas e devidamente aprovadas pela autoridade competente.
6.13. PREPOSTO
6.13.1. A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto para representá-la durante toda a execução do contrato, antes do início da prestação dos serviços, mediante comunicação oficial à Administração.
6.13.2. A designação deverá indicar expressamente os poderes, atribuições e responsabilidades do preposto, bem como os meios de contato para comunicação direta com a fiscalização do contrato.
6.13.3. O preposto atuará como representante da CONTRATADA no local da obra, sendo responsável por acompanhar a execução dos serviços, prestar esclarecimentos à fiscalização, receber notificações, transmitir orientações da Administração à equipe executora e adotar as providências necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais.
6.13.4. Sempre que solicitado pela Administração, o preposto deverá comparecer ao local da obra ou às reuniões de acompanhamento do contrato, prestando os esclarecimentos necessários e apresentando informações sobre o andamento dos serviços.
6.13.5. A designação do preposto não exclui nem reduz a responsabilidade técnica do responsável técnico pela obra, devidamente habilitado e registrado no respectivo conselho profissional.
6.14. GARANTIAS CONTRATUAIS

6.14.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, nos termos dos arts. 96 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.14.2. A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades:

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II. Seguro-garantia;

III. Fiança bancária
IV. Título de capitalização custeado por pagamento único
6.14.3. A garantia contratual tem por finalidade assegurar o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, abrangendo, inclusive:

I. A execução integral do objeto contratado;

II. A reparação de danos causados à Administração ou a terceiros;

III. O pagamento de multas e demais penalidades aplicadas;

IV. O adimplemento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relacionadas ao contrato.
6.14.4. A garantia deverá permanecer vigente durante toda a execução contratual, sendo obrigatoriamente atualizada em caso de alteração do valor do contrato, inclusive em decorrência de termos aditivos.
6.14.5. A garantia somente será liberada ou restituída após o recebimento definitivo do objeto, desde que comprovada a inexistência de pendências contratuais, técnicas, administrativas ou financeiras.

6.14.6. Garantia por inexequibilidade

I. Nos termos do art. 59, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

II. A garantia adicional corresponderá à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta apresentada, sem prejuízo da garantia de execução contratual prevista no item 6.14.1.

6.14.7. A garantia abrange integralmente todos os sistemas e componentes do objeto, incluindo, mas não se limitando a: estrutura metálica, elementos de fechamento, vedações, fixações, esquadrias e demais elementos construtivos integrantes da obra.
6.14.8. Incluem-se, ainda, na responsabilidade da CONTRATADA as falhas decorrentes da inadequação dos materiais às condições ambientais e de uso, tais como exposição à umidade, variações térmicas e intempéries.
6.14.9. Correções e execução subsidiária

6.14.9.1. Caso a CONTRATADA, devidamente notificada, não realize as correções necessárias no prazo estabelecido pela fiscalização, a Administração poderá promover a execução dos serviços por meios próprios ou por terceiros, sendo os custos integralmente imputados à CONTRATADA, sendo passível de aplicação das sanções administrativas cabíveis.
6.14.10. A responsabilidade da CONTRATADA:

I. Não será reduzida ou excluída em razão da fiscalização exercida pela Administração;

II. Não se limita ao período de vigência contratual;

III. Permanece sujeita às disposições legais relativas à responsabilidade civil e técnica, nos termos da legislação vigente;

IV. Abrange, inclusive, a atuação do(s) responsável(is) técnico(s), devidamente registrado(s) por meio de ART ou RRT.
6.14.11. GARANTIA TÉCNICA DA OBRA

6.14.11.1. A Contratada responderá pela qualidade da execução da obra e pela adequada aplicação dos materiais empregados, bem como pela solidez e segurança dos serviços executados, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, conforme disposto no art. 618 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil).

6.14.11.2. O referido prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra, momento em que se considera formalmente concluída a execução do objeto contratual.

6.14.11.3. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá atender, no prazo máximo a ser definido pela fiscalização, todas as solicitações de correção de falhas, defeitos ou problemas identificados pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional.
6.14.11.4. Caso a CONTRATADA não atenda às solicitações dentro do prazo estabelecido, a Administração poderá executar os serviços necessários por meios próprios ou por terceiros, ficando a CONTRATADA sujeita ao ressarcimento integral dos custos, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
6.14.11.5. A CONTRATADA deverá entregar, como condição para o recebimento definitivo:

I. Projetos “as built” atualizados;

II. Manuais de operação e manutenção dos sistemas instalados;

III. Certificados de garantia dos materiais e equipamentos;

IV. Relatórios de testes, comissionamento e desempenho dos sistemas.

6.14.11.6. A garantia prevista neste item não exclui nem reduz a responsabilidade civil e técnico-profissional da CONTRATADA pela execução da obra, nos termos da legislação vigente.
6.14.11.7. O prazo de garantia terá início a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ocasião em que se considera concluída a execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da Contratada.
6.14.11.8. Durante o período de garantia, a Contratada deverá, às suas expensas e no prazo a ser estabelecido pela Administração, corrigir, reparar, substituir ou refazer quaisquer serviços ou materiais que apresentem defeitos, vícios, falhas de execução ou desempenho inadequado, incluindo problemas relacionados à fixação, vedação, estanqueidade, funcionamento de esquadrias, integridade de vidros e durabilidade dos componentes, podendo ser:

I. Falhas de fixação estrutural;
II. Infiltrações e perda de estanqueidade;
III. Defeitos em vedação e selagem;
IV. Problemas em esquadrias, portas e ferragens;
V. Trincas, deformações ou deslocamentos;
VI. Falhas em componentes metálicos ou corrosão prematura;
VII. Problemas de desempenho dos materiais aplicados.
6.14.11.9. Abrangência e responsabilidade técnica

A garantia contratual deverá assegurar o pleno desempenho da obra e a qualidade dos serviços executados, abrangendo eventuais prejuízos decorrentes de:

I. Falhas de execução;

II. Emprego de materiais inadequados ou em desconformidade com as especificações técnicas;

III. Incompatibilidades entre sistemas construtivos adotados;

IV. Não correção de defeitos dentro dos prazos estabelecidos pela fiscalização.
6.14.12. Prazos de atendimento (SLA)

A Contratada deverá atender às solicitações da Administração dentro dos seguintes prazos máximos:

I. Manifestação inicial: até 5 (cinco) dias úteis após notificação;

II. Início do atendimento: até 10 (dez) dias úteis;

III. Conclusão dos serviços corretivos: conforme complexidade, limitado a 30 (trinta) dias, salvo justificativa técnica aceita pela fiscalização.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pela fiscalização da Administração, com base na verificação do cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro, nos projetos executivos, nas especificações técnicas, nos memoriais descritivos e nas demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato.
7.2. As medições dos serviços executados serão realizadas periodicamente, preferencialmente em periodicidade mensal, ou conforme definido contratualmente, considerando o avanço físico efetivamente realizado no período e devidamente aferido pela fiscalização.
7.3. A medição será elaborada pela CONTRATADA e deverá refletir, de forma clara e detalhada, os quantitativos efetivamente executados no período, com base na planilha orçamentária contratual, sendo vedada a inclusão de serviços não executados ou não aprovados.
7.4. Cada medição deverá ser apresentada à fiscalização acompanhada, no mínimo, dos seguintes documentos:

a) Memória de cálculo dos quantitativos executados;

b) Relatórios fotográficos demonstrando a evolução dos serviços;

c) Registros atualizados do diário de obra;

d) Croquis, medições de campo ou outros elementos comprobatórios, quando aplicável;

e) Relatórios de ensaios, testes ou verificações técnicas, quando exigidos;

f) Comprovação de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal, conforme exigências contratuais.

7.5. A fiscalização realizará a conferência técnica da medição apresentada, podendo promover vistorias in loco, solicitar esclarecimentos, ajustes ou complementações, bem como rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não estejam em conformidade com o contrato.
7.6. Somente serão considerados, para fins de pagamento, os serviços efetivamente executados, medidos e aprovados pela fiscalização, em conformidade com os projetos, especificações técnicas, normas aplicáveis e padrões de qualidade exigidos.
7.7. O pagamento será efetuado com base nos valores unitários constantes da planilha orçamentária contratual, aplicados aos quantitativos efetivamente executados e aprovados, respeitadas as condições estabelecidas no contrato.
7.8. Durante a análise das medições, a fiscalização poderá determinar a retenção ou glosa parcial dos valores apresentados, proporcionalmente às inconsistências verificadas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, especialmente nos seguintes casos:

a) Descumprimento do cronograma físico-financeiro, sem justificativa aceita pela Administração;

b) Execução de serviços em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou normas aplicáveis;

c) Utilização de materiais ou equipamentos em desconformidade com o especificado;

d) Execução de serviços com vícios, falhas ou qualidade inferior à exigida;

e) Não atendimento às determinações da fiscalização ou não correção de inconformidades no prazo estipulado.

7.9. Os serviços rejeitados pela fiscalização deverão ser refeitos ou corrigidos pela CONTRATADA, às suas expensas, não sendo passíveis de medição até sua plena regularização.
7.10. O pagamento ficará condicionado, ainda, ao cumprimento das obrigações contratuais acessórias, incluindo a manutenção das condições de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista, bem como o atendimento às normas de segurança do trabalho e às exigências ambientais.
7.11. Poderão ser previstas retenções contratuais, quando aplicáveis, inclusive a título de garantia da execução ou para cobertura de eventuais encargos trabalhistas, nos termos da legislação vigente e do instrumento contratual.
7.12. O prazo para pagamento será contado a partir da aprovação da medição pela fiscalização e do recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada, observadas as disposições contratuais e a legislação aplicável.
7.13. RECEBIMENTO
7.13.1.  Ao término de cada período de medição, conforme previsto no cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização a medição dos serviços executados, acompanhada de planilha detalhada, memória de cálculo, registros do Diário de Obra, relatório fotográfico e demais documentos comprobatórios necessários à aferição do avanço físico e da conformidade dos serviços.

7.13.2. Considerar-se-á concluída determinada etapa quando todos os serviços nela previstos estiverem integralmente executados, em conformidade com os projetos executivos, especificações técnicas, normas aplicáveis e demais condições contratuais, devidamente atestados pela fiscalização.

7.13.3.  Quando aplicável, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a medição, os documentos comprobatórios da procedência legal de materiais e insumos utilizados, inclusive produtos e subprodutos de origem florestal, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
Do recebimento provisório:
7.13.4.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da comunicação formal de sua conclusão pela CONTRATADA, mediante vistoria realizada pelos fiscais técnico e administrativo do contrato, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento Provisório, nos termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
7.13.5. O fiscal técnico será responsável pela verificação da conformidade dos serviços executados em relação aos projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis, devendo emitir relatório circunstanciado.
7.13.6. O fiscal administrativo verificará o cumprimento das obrigações contratuais e documentais, incluindo a regularidade das medições, registros e demais exigências administrativas.
7.13.7. Quando houver fiscal setorial designado, este participará do acompanhamento e da avaliação dos serviços no âmbito de sua competência.
7.13.8. Durante a vistoria para recebimento provisório, a fiscalização poderá apontar pendências, inconformidades ou a necessidade de ajustes, os quais deverão ser sanados pela CONTRATADA no prazo estabelecido.
7.13.9. A CONTRATADA deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, os serviços em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou dos materiais empregados.
7.13.10. O recebimento provisório ficará condicionado, quando aplicável:

a) À realização e aprovação dos testes de funcionamento dos sistemas implantados, especialmente quanto à vedação, estabilidade e segurança da estrutura;

b) À entrega de manuais técnicos, instruções de operação e manutenção;

c) À apresentação da documentação técnica mínima exigida para a obra.

7.13.11.  A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que estejam em desacordo com este Termo de Referência, projetos, memorial descrito ou proposta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
7.13.12. A última medição somente será atestada após a regularização de todas as pendências identificadas no recebimento provisório.
Do recebimento definitivo:

7.13.13.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos serviços executados, mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021.
7.13.14. Para fins de recebimento definitivo, deverão ser observados, no mínimo, os seguintes procedimentos:

a) Análise dos relatórios técnicos elaborados pela fiscalização;

b) Verificação completa da documentação técnica, incluindo projetos “as built”, ARTs, manuais de operação e manutenção e certificados de garantia;

c) Avaliação do desempenho do sistema implantado, especialmente quanto à funcionalidade, estanqueidade, estabilidade e segurança;

d) Verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais;

e) Registro do desempenho da CONTRATADA para fins de controle e histórico administrativo.

7.13.15. Caso sejam identificadas irregularidades que impeçam a liquidação da despesa ou o pagamento final, a Administração notificará a CONTRATADA para adoção das providências necessárias no prazo estabelecido pela fiscalização.
7.13.16. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente em relação à quantidade, qualidade ou especificações dos serviços, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser efetuado o pagamento da parcela incontroversa.
7.13.17. Os prazos para recebimento provisório e definitivo ficarão suspensos enquanto houver pendências, inconsistências ou irregularidades a serem sanadas pela CONTRATADA.
7.13.18. O recebimento provisório ou definitivo não exclui nem reduz a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez, segurança e qualidade dos serviços executados, nem sua responsabilidade técnica-profissional, permanecendo aplicáveis as disposições legais e contratuais pertinentes.
7.14. PRAZO DE PAGAMENTO
7.14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da conclusão da fase de liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, desde que a medição tenha sido devidamente aprovada pela fiscalização e a documentação exigida tenha sido apresentada de forma completa e regular.
7.14.2. Considera-se liquidação da despesa a verificação do direito adquirido pela CONTRATADA, com base nos documentos comprobatórios do crédito, compreendendo, no mínimo:

a) A conferência dos serviços efetivamente executados;

b) A validação da medição pela fiscalização;

c) A apresentação da nota fiscal ou fatura correspondente;

d) A verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada;
e) Apresentação do Diário de Obra correspondente ao período objeto da medição, devidamente preenchido, atualizado e assinado pelo responsável técnico, contendo o registro das atividades executadas, ocorrências relevantes e demais informações pertinentes à execução dos serviços;
7.14.3.  O prazo para pagamento somente terá início após o ateste definitivo da medição pela fiscalização e a completa instrução do processo de pagamento, sendo suspenso em caso de pendências ou inconsistências na documentação apresentada.
7.14.4. Em caso de atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE, os valores devidos serão atualizados monetariamente desde o término do prazo previsto até a data do efetivo pagamento, conforme índice estabelecido no contrato, podendo incidir, quando aplicável, encargos moratórios na forma da legislação vigente.
7.15. FORMA DE PAGAMENTO
7.15.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, em instituição financeira por ela indicada, mediante apresentação formal dos respectivos dados bancários.
7.15.2. Considerar-se-á como data do pagamento o dia em que for efetivamente emitida a ordem bancária pela Administração.
7.15.3. Os pagamentos serão realizados com base nas medições mensais aprovadas, observando-se os valores unitários constantes da planilha orçamentária contratual e os quantitativos efetivamente executados.
7.15.4. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente, incluindo tributos federais, estaduais e municipais, quando aplicáveis.
7.15.5. As retenções observarão os percentuais e disposições estabelecidos na legislação tributária em vigor à época do pagamento, independentemente de valores indicados na proposta ou na nota fiscal.
7.15.6. A CONTRATADA optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ficará dispensada das retenções relativas aos tributos abrangidos por esse regime, desde que comprove formalmente tal condição.
7.15.7. Para fins de comprovação, a CONTRATADA deverá apresentar documento oficial atualizado emitido pela Receita Federal do Brasil que ateste sua condição de optante pelo Simples Nacional, válido na data do pagamento.
7.15.8. Na ausência da comprovação mencionada, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis, conforme a legislação aplicável.
7.15.9. O pagamento poderá ser condicionado, ainda, ao cumprimento integral das obrigações contratuais acessórias, incluindo regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como à inexistência de pendências técnicas ou administrativas relacionadas à execução do objeto.
8. FORMA E CRITÉROS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicável à contratação de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia. A presente contratação enquadra-se como serviço de engenharia, conforme definição constante no art. 6º, inciso XXI, da referida lei, caracterizando-se pela execução de atividades técnicas especializadas, de natureza predominantemente operacional, que não implicam inovação relevante do espaço físico nem alteração substancial das características originais do bem imóvel. Dessa forma, justifica-se a adoção da modalidade Pregão, em sua forma presencial, em razão da natureza comum do objeto, da possibilidade de competição entre fornecedores e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, observados os princípios da economicidade, eficiência e isonomia.
8.2. O pregão será realizado na forma eletrônica, conforme orienta a lei federal nº 14.133 de 2021: as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
8.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, apurado a partir do somatório dos preços unitários constantes da planilha orçamentária apresentada pelo licitante, considerando os quantitativos estimados pela Administração. Tendo em vista que o objeto se encontra devidamente especificado nos projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos, permitindo a comparação objetiva entre as propostas apresentadas pelos licitantes.
8.4. A licitação observará, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e competitividade, bem como os demais princípios que regem as contratações públicas.
8.4. REGIME DE EXECUÇÃO
8.4.1. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário, em razão da natureza dos serviços e da possibilidade de variação quantitativa durante a execução da obra, hipótese em que os pagamentos serão realizados com base nos quantitativos efetivamente executados e medidos.
8.4.2. Nesse regime, os serviços serão remunerados de acordo com os preços unitários constantes na planilha orçamentária contratual, multiplicados pelos quantitativos efetivamente executados e aprovados pela fiscalização da obra.
8.4.3. As medições dos serviços executados deverão observar os critérios estabelecidos no cronograma físico-financeiro, na planilha orçamentária e nas especificações técnicas do projeto, sendo submetidas à análise e aprovação da fiscalização do contrato.
8.5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
8.5.1. O critério de aceitabilidade das propostas será o menor preço global, obtido a partir da planilha de preços unitários estimado para a contratação, conforme orçamento elaborado pela Administração com base em composições de custos, referenciais de mercado e sistemas oficiais de preços de obras públicas.
8.5.2. Serão desclassificadas as propostas que:

I. Apresentarem preços superiores ao valor estimado pela Administração, salvo quando devidamente justificados e aceitos pela Administração;

II. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os valores de mercado;

III. Estiverem em desacordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas no edital e neste Termo de Referência.

8.5.3. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha detalhada de composição de preços, contendo o valor global da proposta, os quantitativos e os respectivos preços unitários dos serviços, conforme modelo de planilha disponibilizado pela Administração, para fins de análise de exequibilidade da proposta, nos termos do art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
8.5.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores globais sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme previsto no art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021, ressalvada a possibilidade de comprovação da viabilidade econômica da proposta pelo licitante.
8.5.5. Caso haja indícios de inexequibilidade, a Administração poderá solicitar ao licitante documentos e esclarecimentos complementares, incluindo planilhas de composição de custos, encargos sociais, insumos e demais elementos que comprovem a viabilidade técnica e econômica da proposta apresentada.
8.5.6. A Administração poderá ainda realizar diligências para verificar a compatibilidade dos preços apresentados com os valores praticados no mercado, bem como com os custos estimados no orçamento da obra.
8.6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
8.6.1. Para fins de participação no certame, os licitantes deverão comprovar o atendimento às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnico-operacional, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e nas condições estabelecidas no edital da licitação.

8.6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.6.2.1. A habilitação jurídica será comprovada mediante apresentação dos documentos que comprovem a existência legal da empresa e sua capacidade para exercer direitos e assumir obrigações, tais como atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados nos órgãos competentes.
8.6.2.2. As condições específicas e os documentos exigidos para habilitação jurídica serão definidos detalhadamente no Edital da licitação, conforme a natureza jurídica dos licitantes.
8.6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.6.3.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante apresentação de documentos que atestem a regularidade da empresa perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como perante os órgãos responsáveis pelas contribuições sociais e obrigações trabalhistas.
8.6.3.2. As condições específicas e os documentos exigidos para habilitação fiscal, social e trabalhista serão definidos detalhadamente no Edital da licitação, conforme a natureza jurídica dos licitantes.

8.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.7.1. A qualificação econômico-financeira das empresas licitantes tem como objetivo comprovar que a empresa possui capacidade financeira suficiente para executar o objeto da contratação, considerando a complexidade técnica, o porte do empreendimento e os investimentos necessários para a reforma e ampliação da unidade de saúde. A verificação dessa condição visa assegurar que a futura contratada disponha de estrutura econômica adequada para mobilização de recursos, aquisição de equipamentos, contratação de mão de obra especializada e cumprimento do cronograma físico-financeiro da obra, reduzindo riscos de paralisação ou inadimplemento contratual.

8.7.2. Para fins de habilitação quanto à qualificação econômico-financeira, a empresa licitante deverá apresentar documentos, que serão definidos e detalhados no respectivo Edital, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

8.8. HABILITAÇÃO TÉCNICA
8.8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua qualificação técnica mediante a apresentação dos documentos a seguir relacionados, que demonstrem sua capacidade técnico-operacional e técnico-profissional para execução do objeto licitado.

8.8.2. Certidão atualizada do registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, comprovando estar registrada para exercer atividades de engenharia civil, compatível com o objeto licitado e comprovando a responsabilidade técnica através de pelo menos 01 (um) engenheiro civil;
8.8.3. Atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome de profissional(is) de nível superior de seu quadro permanente fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT, comprovando experiência(s) anterior(es) em obra(s) compatível(is) com o objeto licitado e de característica(s) técnica(s) similar(es) ou superior(es); (sem necessidade de quantitativo mínimo);
a) Caixilho em alumínio para pele de vidro;
b) Vidro laminado;

8.8.4. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte do quadro permanente da empresa licitante até a data da apresentação do(s) documento(s) de habilitação e proposta(s), na condição de empregado(s), contratado(s), diretor(es) ou sócio(s) obrigatoriamente comprovado através de documentação pertinente a condição;
8.8.5.  O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.8.6. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa, deverão ser apresentados atestados de capacidade técnica em nome da licitante, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de obras ou serviços de engenharia compatíveis com o objeto da contratação, especialmente quanto às seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo:

a) Caixilho em alumínio para pele de vidro: 205,00 m²;
b) Vidro laminado: 205,00 m²;
8.8.7.  Será admitida, para fins de comprovação dos quantitativos mínimos exigidos, a apresentação e o somatório de diferentes atestados, ainda que provenientes de contratos distintos, desde que demonstrem a execução dos serviços de forma compatível com o objeto licitado.
8.8.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante, desde que demonstrada a vinculação entre a empresa executora dos serviços e a licitante participante do certame.
8.8.9. A Administração poderá solicitar ao licitante todas as informações necessárias à comprovação da autenticidade e legitimidade dos atestados apresentados, incluindo cópia dos contratos que deram origem aos serviços executados, indicação do local da obra e dados para contato com a contratante responsável pela emissão do atestado.
8.8.10.  Deverá ser apresentada declaração de que a licitante se compromete a manter durante toda a vigência do contrato, pessoal qualificado e estoque mínimo de materiais necessários à execução da obra, bem como, disponibilidade de instalações, aparelhamento, Indicação e qualificação do pessoal técnico responsável pela execução dos serviços, objeto do certame.
8.8.11. Deverá ser apresentada declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e normas técnicas, e que aceitam todas as exigências do presente edital, estando ciente de todos os serviços a serem executados, podendo obter conhecimento do local da obra através de visita independente. A visita não será obrigatória.
8.8.12.  A visita técnica ao local da obra poderá ser realizada pelos licitantes interessados para melhor conhecimento das condições de execução dos serviços, não sendo obrigatória, sendo facultado à empresa obter as informações necessárias por outros meios.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.5. O valor estimado da contratação foi definido com base na elaboração de orçamento detalhado de engenharia, composto por planilha orçamentária contendo a discriminação dos serviços, respectivos quantitativos, custos unitários e valor total da obra.

8.6. A composição dos preços unitários adotados no orçamento teve como referência tabelas oficiais de custos de obras públicas, amplamente utilizadas pela Administração Pública, bem como dados provenientes de sistemas de custos e índices de mercado reconhecidos, conforme diretrizes estabelecidas na legislação aplicável às contratações públicas.

8.7. O orçamento foi elaborado com base em composições analíticas de custos, contemplando os insumos necessários à execução dos serviços, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, custos indiretos e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), observando as metodologias de orçamentação utilizadas em obras de engenharia.

8.8. O detalhamento dos preços unitários, quantitativos e valores totais dos serviços encontra-se apresentado na planilha orçamentária anexa a este Termo de Referência, a qual integra os documentos técnicos da contratação.

8.9. O valor estimado para a contratação, a ser utilizado como referência para o julgamento das propostas pelo critério de menor preço, é de R$ 2.090.010,90 (dois milhões, noventa mil, dez reais e noventa centavos). 
8.10. A data-base do orçamento adotado para a presente contratação é janeiro de 2026, devendo eventuais reajustes contratuais observar os índices e critérios definidos no instrumento contratual e na legislação aplicável.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Indaiatuba, vinculados à Secretaria Municipal de Esportes, conforme a seguinte classificação orçamentária: 01.09.01.27.8121011.1002.4.4.90.51. 
11.2. A gestão do contrato será exercida pelo servidor APARECIDO CARLOS MAGNA, representante da Secretaria Municipal de Esportes, a quem caberá acompanhar a execução contratual sob os aspectos administrativos, garantindo o cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato.
11.3. A fiscalização do contrato será realizada pelos seguintes servidores designados:

I. Isis Nayara R. dos Reis, Engenheira Civil, registrada no CREA sob nº 5069481264, vinculada à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia, responsável pela fiscalização técnica da obra;

II. Romenil Clementino Muniz, representante da Secretaria Municipal do Esporte, responsável pela fiscalização administrativa e acompanhamento das condições de execução do objeto contratado.

11.4.  Compete ao gestor e aos fiscais do contrato exercer as atribuições previstas na legislação aplicável e nos regulamentos internos da Administração Pública, especialmente quanto ao acompanhamento da execução contratual, verificação da conformidade dos serviços executados e adoção das providências necessárias para garantir o fiel cumprimento das condições estabelecidas no contrato.
Indaiatuba, 02 de abril de 2026.
Marcos Antônio de Moraes

Secretário Municipal 

Secretaria de Esportes

ANEXO 1
	MATRIZ DE RISCOS

	ID
	CATEGORIA
	DESCRIÇÃO DO RISCO
	AÇÕES
	RESPONSÁVEL

	1
	PROJETOS
	Qualquer alteração de concepção, metodologia de execução das obras.
	A contratada deverá submeter todas as propostas de alteração e detalhamento do projeto executivo para avaliação e não objeção da contratante. Ficando responsável pelos custos de implantação.
	Contratada

	2
	PROJETOS
	Alteração de concepção, metodologia de execução das obras por solicitação da CONTRATANTE.
	A CONTRATADA deverá ser responsável pela solução e submeter todas as propostas de alteração e detalhamento do projeto executivo para avaliação e não objeção da CONTRATANTE.
	Contratada

	
	
	
	Os custos serão de responsabilidade da CONTRATANTE podendo ser incorporado ao Contrato através de Termo Aditivo de Contrato ou outra forma definida pelo CONTRATANTE.
	Contratante

	3
	PROJETOS
	Exigência dos departamentos de trânsito com relação a projetos/implantação de sinalização de trânsito.
	Todas as taxas e emolumentos serão de responsabilidade da CONTRATANTE.
	Contratante

	
	
	
	A contratada é responsável pala elaboração/adequação dos projetos em consonância com o departamento de trânsito do município.
	Contratada

	4
	EXECUÇÃO
	Alteração de projeto atrasando a execução das obras por solicitação do órgão de liberação, como corpo de bombeiros, CPFL e vigilância sanitária.
	A contratada é responsável pela apresentação de projetos aprovados pelos órgãos de liberação, além da solução das ocorrências.
	Contratada

	
	
	
	Os custos de execução serão de responsabilidade da CONTRATANTE podendo ser incorporado ao Contrato através de Termo Aditivo de Contrato ou outra forma definida pelo CONTRATANTE.
	Contratante

	5
	EXECUÇÃO
	Aumento de custos de execução das obras devido a trabalhos noturnos
	A contratada deverá contemplar os valores adicionais em seus custos.
	Contratada

	6
	EXECUÇÃO
	Ocorrência de sinistro durante a execução das obras.
	A contratada deverá elaborar relatório de vistoria dos imóveis (antes e depois das obras), eventuais reparações aos imóveis serão arcados pela contratada.
	Contratada

	7
	EXECUÇÃO
	Interferências não identificadas no projeto executivo, podendo impactar no prazo e custo das obras.
	 As interferências não identificadas no projeto executivo, deverão ser comunicadas a CONTRATANTE. A alteração do projeto executivo é de responsabilidade da CONTRATADA, bem como incluir no projeto “As-built” os detalhamentos das alterações. 
	Contratada

	8
	AMBIENTAL
	Não liberação para corte de árvores e supressão vegetal devido à atrasos nos órgãos competentes impactando o prazo de execução das obras
	A CONTRATANTE providenciará as liberações junto aos órgãos ambientais para remoção das árvores e supressão vegetal
	Contratante

	
	
	
	
	


	MATRIZ DE RISCOS

	ID
	CATEGORIA
	DESCRIÇÃO DO RISCO
	AÇÕES
	RESPONSÁVEL

	9
	AMBIENTAL
	Atraso na execução das obras devido à demora na obtenção das licenças e autorizações
	A CONTRATANTE providenciará as liberações junto aos órgãos competentes com antecedência.
	Contratante

	10
	EXECUÇÃO
	A contratada não disponibilizar os recursos necessários ao cumprimento do contrato
	A contratada deverá cumprir com a mobilização dos recursos necessários apresentados em sua proposta de execução do escopo. A contratada deverá realizar e submeter à não objeção da CONTRATANTE o plano de suprimentos da obra e garantir a sua implantação. Todos os fornecimentos da contratada deverão atender aos requisitos mínimos definidos pela CONTRATANTE, os materiais e equipamentos serão submetidos a inspeção e aprovação pela CONTRATANTE.
	Contratada

	11
	ECONOMICO
	Risco cambial
	A contratada deverá assumir todos os custos referentes as alterações cambiais do período contratado.
	Contratada

	12
	EXECUÇÃO
	Ocorrência de condições climáticas ordinárias que interfiram na execução dos serviços
	A contratada deverá assegurar em seu planejamento e nas frentes de trabalho o cumprimento dos prazos contratuais.
	Contratada

	13
	EXECUÇÃO
	Ocorrência de condições climáticas extraordinárias/extremas que interfiram na execução dos serviços
	A contratada deverá contemplar em seu seguro a cobertura por eventos climáticos extremos para restituição dos danos
	Contratada

	
	
	
	Será elaborado Termo Aditivo de prazo de Contrato ou outra forma definida pelo CONTRATANTE sem onerações à contratada
	Contratante

	14
	EXECUÇÃO
	Não atendimento do cronograma aprovado para execução do empreendimento
	É de responsabilidade da contratada executar as obras de acordo com o sequenciamento definido no cronograma e eventuais desvios de tempo deverão ser equacionados dentro do prazo estabelecido para atividade.
	Contratada

	15
	EXECUÇÃO
	Disposição incorreta dos resíduos oriundos da execução das obras
	A contratada deverá prever em seu plano de gestão de resíduos a destinação adequada de sedimentos / resíduos oriundos dos serviços relacionados neste escopo.
	Contratada

	16
	EXECUÇÃO
	Furto e/ou roubo de equipamentos, materiais, ou demais bens de uso e/ou utilizados para efetivação dos serviços
	A contratada deverá providenciar vigilância e equipe de segurança adequada para minimizar o risco e repor os itens furtados.
	Contratada

	17
	EXECUÇÃO
	Interrupção da prestação de serviços por falta de energia elétrica da Concessionária durante a obra por longos períodos
	O fornecimento de energia elétrica durante a execução das obras é de responsabilidade da Contratada. A contratada deverá implementar outras fontes de energia até o retorno da energia pela Concessionária caso o período de interrupção de energia elétrica possa comprometer o cronograma físico financeiro.
	Contratada

	MATRIZ DE RISCOS

	ID
	CATEGORIA
	DESCRIÇÃO DO RISCO
	AÇÕES
	RESPONSÁVEL

	18
	EXECUÇÃO
	Atraso na execução das obras devido à identificação de divergências de caráter geotécnico
	A contratada deverá ser responsável pela solução e submeter todas as propostas de alteração e detalhamento do projeto executivo para avaliação e aprovação da CONTRATANTE. Mobilizar recursos adicionais para recuperar atrasos.
	Contratada

	19
	EXECUÇÃO
	Problemas de montagem dos equipamentos
	A contratada deverá garantir que as instalações estão de acordo com os projetos executivos.
	Contratada

	20
	EXECUÇÃO
	Problemas na instalação dos equipamentos impactando no funcionamento do empreendimento
	A contratada será responsável por reparar os problemas de instalação em qualquer fase da execução
	Contratada

	21
	SEGURANÇA DO TRABALHO
	Acidentes ou autuações por descumprimento de normas de segurança
	A contratada será responsável pelo 

fornecimento de treinamentos, EPIs, e cumprimento rigoroso das normas regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego (TEM)
	Contratada
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